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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

-EDITAL DE LICITAÇAO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 14121/2020 
UASG 980961- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA- MA 

Data da sessão: 07 de janeiro de 2021. 
Horário: 09:00h. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais.gov.br 
Modo de disputa: Aberto e fechado. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
054/2020-SRP, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, incluindo esta, 
numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do 
Maranhão, em 17 de dezembro de 20~ 

Simone Pereira Carvalho dos Santos 
Pregoeira 

.0 
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do Pregoeira oficial, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará as 09:00 horas, do dia 07 de janeiro de 2021 
licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço por item, modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Registro de Preços 
visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviço de 
publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, 
com envio de página original da publicação, de interesse da Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alte rações, do Decreto Municipal 
nº149/2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br e 
conduzida pela PREGOEIRA, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, sjn°, Parque das Nações, Cep 
65.930-000, Açailândia-MA. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviço de publicação de 
atos oficiais em jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, com 
envio de página original da publicação, de interesse da Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A prestação de serviços ejou aquisição, objeto desta licitação deverá ser realizada em 
rigorosa observância ao Termo de Referência - Anexo I deste Edital e as normas 
vigentes que a ele se aplicarem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

O valor total máximo aceitável para o objeto desta licitação é de R$139.200,00 (cento 
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e trinta e nove mil e duzentos reais), conforme detalhamento no Termo de 

Referência- Anexo I deste Edital. 

1.4.1. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de preços 
praticados no mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS. 

1.5. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema 
do Comprasnet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de 

elaboração da proposta de preços. 

2. 

2.1. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Porta l de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

e 3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabi lidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder adminis trativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.5.1. O presente ed ital não prevê as condições de participação de 
empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são 
aquelas que envolvem serviços de grande vulto ejou de alta 
complexidade técnica, o que não é o caso do presente certame. 

4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

r 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

) 
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4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII I, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do a rt. 1º e no 
inciso 111 do art. 52 da Constituição Federal; 

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suje itará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. 

5.1. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

S. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, 
respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do 
sistema, PARA CADA ITEM: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (quando for o caso); 

6.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

6.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.3 Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
6.4 Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 

do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, 
taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus 
diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição ejou prestação de 
serviços. 

Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 
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6.6 Características dos serviços ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência -Anexo I deste Edital. 

6.7 Dados da licitante ta is como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta
corrente para fins de pagamento; 

6.8 Obje tivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços e do Contrato, o 
proponente deverá informar na proposta, o nome do representante que assinará a Ata 
ou Contrato, bem como o no do seu RG e CPF. 

6.9 Indicação do nome do jornal onde fará as publicações. 
6.10 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei n º 8.666/93). 
6.11 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.12 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.13 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. 

7.2. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horá rio e local indicados neste Edital. 
O Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requis itos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita ident ifica r o licitante antes 
do encerramento da fase de lances. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e 
os lici tantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será s igiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, e 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

/'.. 7.13. Poderá o Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o 

I~ reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em re lação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos te rmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de class ificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos es tabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º , da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25. 

7.24.1. no país; 

7.24.2. por empresas brasileiras; 
7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico e 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.26.2. O Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. e 
8. DA ACEIT ABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do a rt. 7º e no§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU- Plenário) ou que apresenta r preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pa ra 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no s istema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.4. O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no s istema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, fo lhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeira, sem prejuízo 
do seu ulte rior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

8.4.3. No julgamento da proposta, o PREGOEIRA poderá sanar erros ou falhas 
que não a lterem sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no 
SISTEMA. 

8.4.4. O PREGOEIRA poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE 
PREÇOS retificada, para correção de erros formais. 

8.4.5. Caso não seja possível decidi r de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta, o PREGOEIRA poderá suspender o PREGÃO e marcar nova da ta pa ra 
seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

8.4.6. O PREGOEIRA poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise 
técnica de setor competente ou da autoridade superior. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoei ra examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.7. O Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8 7 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

rs~·-·_· --su_b_s_e_q_u_e_n_t_e_, p_o_d_e_r_á_n-eg_o_c_i_a_r_c_om_o_li_c~it_a_n-te_p_a-ra_q_u_e_s_e_ja_o_b-ti_d_o_p_r_e_ç_o_m_e_lh_o_r. 
f 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Sa nta Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

Página 11/64 



01 - 01 - 11 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

8. 7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a par ticipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos a rtigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o dispos to neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) b) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União ( www.portaldatransparencia.gov.br Iceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnLjus.br !improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Ju rídica do TCU (https: / jcertidoes-apf.ap ps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9 .1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Prefe itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº , Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Ma ranhão, Brasil 

Página 12/64 



9.2. 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Cons tatada a existência de sanção, o Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a di sciplina antes estabelecida pa ra aceitação da 
proposta subsequente. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/ MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do li ci tante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atua lizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeira lograr êxito em encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), confo rme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habili tação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de ina bilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
med iante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ / CPF diferentes, 

) 

) 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individua l: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tra tando de microempreendedor individual- MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das e 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consol idação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 . prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
r elativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, por meio das 
certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas, de débitos e de dívida 
ativa; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 
do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o e 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo 
Prazo LG = - --'--------------
Passivo Circulante+ Passivo Não 

SG = 

Circulante 

Ativo Total 
Pass ivo Circulante+ Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
LC = --P-a--'s-si-. v_o_C_i-rc_u_l_a_n-te--

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de 

capacidade técnica em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o licitante executado a 
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prestação satisfatória dos serviços de publicidade em jornal diário de grande 
circulação. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercfcio. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

9.14. 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regu laridade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo pode rá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

9.14. 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regu larização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
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e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/ negociado, assinada e 
digitalizada, bem como os documentos complementares, também poderão ser 
remetidos para o e-mail licitacao@acailandia.ma.gov.br ou via sistema Compras 
Governamentais, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fo lha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
10.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 

do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, 
taxas, transportes, materia is utilizados, seguros, encargos fisca is e todos os ônus 
diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 

10.5. 

10.6. 

serviços. 
Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo 
de Referência -Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação; 
Prazo de va lidade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 

10.7. Características dos serviços ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência -Anexo I deste Edital. 

10.8. Dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta
corrente para fins de pagamento; 

10.9. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços e do Contrato, o 
proponente deverá informar na proposta, o nome do representante que assinará a Ata 
ou Contrato, bem como o n° do seu RG e CPF. 
Indicação do nome do Jornal onde fará as publicações. 
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10.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.10.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.11. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

10.11.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.12. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.13. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.14. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vis ta franq ueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à e 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anu lados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fisca l e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, e 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atua lizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por a to do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

1 5. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Ma ranhão, Brasil 

Página 20/64 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LI ClT AÇÃO- CCL 

1S.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

e 17.2. o adjudicatário terá o prazo de os (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as d isposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à s ua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12(doze) meses, contados da sua 
assinatura, a partir de quando as obrigações ass umidas pelas partes serão exigíveis, 
sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º , da Lei no 8.666, de 1993. 

17.4.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no 
art. 110 da Lei Nº 8.666/1993. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste 
instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Açailândia. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF pa ra 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos te rmos do art. 6º , III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem d 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. As sanções cabíveis são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@acailandia.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

22.3. 
Avenida Santa Luzia, sfnº , Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia- MA. 
Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, pelo e-maillicitacao@acailandia.ma.gov.br. 

22.6. O Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tra nsferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeira. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de local de Açailândia - MA. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

lhes validade e eficácia para fins de habi li tação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta li citação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas di sciplinadoras da licitação serão sempre in terpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segura nça da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprese ntação de suas propostas e 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente nesta Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aprovei tamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
www.aca ila ndia.ma.goy.br. 
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23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes a nexos: 

23.12.1. ANEXO I- Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO 11- Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.3. ANEXO III- Minuta do Contrato; 

23.12.4. ANEXO IV- Minuta da Ordem de Serviço. 

Açailândia- MA, 17 de dezembro de 2020. 

Simone Pe'r ira Carvalho dos Santos 
~ira 

Porta · 1141n o20-GAB 

L 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05412020- SRP 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviço de publicação de atos oficiais em 
jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, com envio de página original da 
publicação, de interesse da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, observando as 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes à publicidade dos atos 
administrativos da administração como um todo, em especial, a divulgação dos certames 
licitatórios, visando à ampliação da competitividade, além de possibilitar a veiculação de outras 
matérias de interesse desta Administração. 

2.2. O art. 37, caput, da Const ituição Federal prescreve que a administração pública obedecerá 
ao princípio da publicidade, entre outros. 

2.3. O artigo 21 da Lei 8.666193 exige que a publicação de avisos contendo os resumos dos 
editais de licitação, nas modalidades: tomada de preços, concorrências, concursos e leilões. em 
jornal diário de grande circulação no Estado. 

2.4. Na modalidade pregão conforme determina o artigo 4 da lei 10.52012002, também é 
exigida a convocação dos interessados por meio de publicação de aviso em diário oficial do 
respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, 
por meios eletrônicos e conforme o vu lto da licitação, em jornal de grande circulação. 

2.7. Eventualmente. outras Secretarias deste município solicitam também a pub licação de 
matérias, em cumprimento às normas processuais vigentes. 

3. DESCRIÇÃO I UNIDADE DE MEDIDA I QUANTIDADE: 

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I e II I, da Lei Federal nº 12312006 e alterações 
posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mi l reais). 
destinados exclusivamente à part icipação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos TI e III, da Lei 
Federal nº 12312006 e alterações posteriores. não aplicará o disposto no item acima. qu nêl\ 
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3.2.1. Não houver um mm1mo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

Valor Valor Total 
Item Descrição Unidade Quant. unitário do Estimado 

de medida Máxima cmjcol 
(Caderno 

Noticiário) 

Publicação de matérias em jornal de 
01 grande circulação diária no Estado cmjcol 4800 R$29,00 R$139.200,00 

do Maranhão, com envio de página 
original da publicação. 

TOTAL R$139.200,00 

3.2.3. A Licitante deverá indicar na proposta o nome do jornal onde fará as publicações da 
Prefeitura Municipal de Açailândia. 

3.2.4. As quantidades descritas na tabela acima são estimativas máximas para aquisição. Em 
conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de Açailândia não está obrigado 
a adquirir a quantidade total estimada, possibilitando aquisição integral, parcial ou mesmo a 
NÃO aquisição. 

3.2.4. O quantitativo acima visa atender a demanda de publicação de avisos de licitação e outras 
matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os atos oficiais serão elaborados pela Comissão Central de Licitação, Procuradoria e demais 
secretarias e encaminhados, via e-mail e serão publicados no jornal do dia seguinte, quando 
enviadas até as 16 horas e para os avisos encaminhados após esse horário, serão publicados até 
o segundo dia posterior a remessa do aviso. 

4.2. Cada publicação ocupará 02 (duas) colunas x 9,0cm de altura aproximadamente. 

4.3. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a 
INUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do em/coluna contratado. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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4.3.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo 
e condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a empresa responder pelas 
divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefe itura de Açailândia; 

4.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da 
matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

4.5. As publicações serão efetuadas e m dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

4.6. A publicação será efetuada em preto e branco no Caderno Noticiário; 

4.7. Efetuada a publicação da ma téri a, a Contra tada deverá encaminhar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página e 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

4.8. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às 
s uas expensas no dia posterior à data da comunicação, por e-mail, desde que auto rizadas pelo 
CONTRATANTE. 

4.8.1. A veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a autorizada 
pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando prejuízo a 
Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade oficial será revertida a 
Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério da Administração. 

4.9. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão-de-obra, equipamentos 
e materiais necessários à elaboração das artes finais das publicações; 

4.10. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão 
garantindo que a publicação não contenha fal has ou se a presente ilegível; e 
4.11. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a da ta da publicação, número 
de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência e ao 
controle do serviço prestado; 

4.12. O infcio das publ icações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato 
do contrato, se necessário. 

5. REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

5.1. Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Regis tro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3º, inciso 
IV do Decreto nº 140/2 017, vis to a di ficuldade de se definir o quantitativo ideal as co tratado 
e sendo possível surgirem necess idades de pedidos posteriores. 
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P.-ere;tu..a Mun;dpal de Açallãnd;a d 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

7 . CRITÉRIO DE ACEIT ABILIDADE DOS PREÇOS: 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais 
ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, 
constantes nos autos do processo. 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. O edital da licitação definirá todas as ex1gencias de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

8.1.1. Habilitação jurídica; 

8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

e 8.1.3. Qualificação técnica; 

8.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

8.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica em 
nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
ter o licitante executado a prestação satisfatória dos serviços de publicidade em jornal diário 
de grande circulação. 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados da 
-1ata de sua assinatura. 
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11. CONTRATAÇÃO 

11.1. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Açailândia a 
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando- lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

11.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de serviços ora registrado(s), 
após a indicação pela Prefeitura Municipal de Açailândia, será feita por intermédio de 
CONTRA TO, observando-se o que segue: 

11.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros & 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou • 
ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

11.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclus ive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

11.2.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 11.2.1 acima, 
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta de preços da empresa vencedora. 

11.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de 
Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. e 
11.4 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

11.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Le i nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para assinatura do 
termo de contrato, a qua l terá o prazo de até OS (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

11.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 11.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pe la Administração. 

11.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e altera 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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11.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar s ujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

12.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo e 
condições estipuladas neste Termo de Referê ncia, devendo a empresa responder pelas 
divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefeitura de Açailândia; 

13.1.1. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria via e-mail e responder 
encaminhando a MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cmjcol 
contratado. 

13.1.2. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade 
da matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

13.1.3. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no fo rmato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 
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13.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fi scalização ou o acompanhamento pela 
Prefeitura Municipal de Açailâ ndia não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

13.3. Não trans fe rir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 

13.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n º 8.666/93; 

13.5. Comunica r previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal 
dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE; 

13.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fisca is resultantes da execução dos serviços; 

13.7. A CONTRATADA ficará obrigada a disponibilizar para a Prefeitura Municipal de 
Açailândia-MA um número de telefone e e-mail para os contatos que se fizerem necessários 
para a execução dos serviços. 

13.7.1. Não alterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

13.8. Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo jornal (no caso de agência 
de publicidade); 

13.9. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, comprovando-as a qualque r tempo, mediante solicitação do 
CONTRATANTE. e 
13.10. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o CONTRATANTE, nos 
casos de incorreções, em data previamente acordada. 

13.10.1. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republ icada 
às suas expensas no dia posterior à data da comunicação, por e-mail, desde que autorizadas 
pelo CONTRATANTE. 

13.10.2. A não veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a 
autorizada pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando 
prejuízo a Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade oficial será 
revertida a Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério da 
Administração. 

13.11. Nomear preposto com pode res para dirimir todas as questões contratuais. 
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13.12. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão-de-obra, 
equipamentos e materiais necessá rios à elaboração das artes finais das publicações; 

13.13. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão 
garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

13.14. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número 
de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência e ao 
controle do serviço prestado; 

13.15. O início das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato 
do contrato, se necessário. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O Termo de Contrato tem prazo de v1gencia de 12(doze) meses, contados da sua 
assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, §1 º,da Lei no 8.666, de 1993. 

14.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 110 da Lei Nº 8.666/1993. Só 
se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitu ra 
Municipal de Açailândia. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da referida lei. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 
minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição. 

16.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura e anexar 
relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número de matérias 
solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência e ao controle do serviço 
prestado, após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações rela tivas a 
egularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar 

~?o ato do pagamento as referidas certidões: 
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16.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Dé bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pe la Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

16.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 

16.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadua l. -

16.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

16.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

16.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

16.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da justiça do Traba lho ou 
Tri bunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. e 
16.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento defi nitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 13.2 deste 
instrumento. 

16.3.1. Banco nº: ........... .. 

16.3.2. Nome da instituição: ........ .... . 

16.3.3. Agência: ............. . 

16.3.4. Conta-corrente: .......... .. 

16.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregu l f!~ 
relativamente a regularidade fisca l e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas n

1

~ \ 

~ 
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item 16.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

16.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

16.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

16.7. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

16.8. Não haverá distinção entre cond ições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

16.9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO: 

MÊS VALOR MÁXIMO ESTIMADO %PESO 
R$ 

1 11.600 8,33% 
2 11.600 8,33% 
3 11.600 8,33% 
4 11.600 8,33% 
5 11.600 8,33% 
6 11.600 8,33% 
7 11.600 8,33% 
8 11.600 8,33% 
9 11.600 8,33% 

10 11.600 8,33% 
11 11.600 8,33% 
12 11.600 8,33% 

TOTAL 11.600 8,33% 

16.9.1. O(s) mês(es) f valor(es) do cronograma supramencionada referem-se à possibilidade 
da contratação da totalidade do(s) item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mês(es) f 
valor(es), poderão sofrer alteração mediante à necessidade de atendimento às metas e ações 
estabelecidas por esta administração pública. 
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17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 6S, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis. 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 2S% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial atualizado do 
contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. A empresa licitante que se recusar a assinar a Ata de Registo de Preços ou o contra to 
injustificadamente dentro do prazo de até OS (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a Ordem de Compra, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, fal har ou fraudar na 
execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Açailândia-MA, pelo 
prazo de até OS (cinco) anos. 

20.2. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº 10.S20/2002, a ser aplicada pela autoridade 
competente Prefeitura Municipal de Açailândia, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura 
causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

20.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, nos casos de menor potencial ofens ivo; 

b) Multa, no percentual de O,S% (zero vírgu la cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo 
de Referência, limitado ao terceiro dia de atraso, a partir do qual estará configurada a 
inexecução total da avença; 
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c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da matéria enviada, em caso de 
publicação irregular de matéria; 

d) Multa de até 15% (quinze por cento), sobre o va lor total do contrato, em caso de 
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência, cumulada com a 
rescisão contratual. Considera-se a inexecução total, o atraso superior a três dias de qualquer 
das obrigações previstas neste termo de referência; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

f) Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, será aplicada de multa de até 15% sobre o valor 
do empenho, podendo ser cumulado com rescisão contratual. 

20.4. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Prefeitura Municipal de 
Açailândia, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

21. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATOJADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

21.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

21.2. As decisões ejou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 
21.3. O( a) gestor( a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

22. UNIDADE FISCALIZADORA: 

22.1. Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 

José Alves de Oliveira 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Portaria 010/2020-GAB 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020- SRP 
ANEXO 11 - Minuta d a Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No_ 

Em de de _, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂN DIA-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, inscr ita no CNPJ n° 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, 
sjn°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a). 
___ _,portador da cédula de identidade nº e do CPF nº resolvem 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 
054/2020 - SRP, sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) prestação de serviço de publicação de atos oficiais em 
jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, com envio de página original da e 
publicação, de interesse da Secretaria Municipa l de Economia e Finanças, observando as 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, com base na Lei nº 
10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores a lterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal 
nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores 
alterações, do Decreto Municipal nº 149/ 2020 e ulter iores alterações, e subsidiaria me nte as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos teriores, e de mais normas pertinentes à 
espécie: 

Nome e mpresarial: 
Cnpj: 
Endereço: 
líDDD) Telefone 
E-mail: 
Nome do representante legal: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. IQUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$J PREÇO TOTAL (R$) 
... 

VALOR TOTAL 
Observações: Nada a registrar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital e seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - SRP e a proposta de preços 
contendo os preços dos itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas qua ntidades indicadas no 
ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participan 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
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1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade 
que for preciso, median te sol icitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do 
Contrato correspondente. 

e 2.2. O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e 
assinatura do Contrato, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, 
poderão ser convocados os demais fo rnecedores classificados na licitação, na conformidade da 
legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e no edital. 

2.3. Prazo de Execução: Os atos oficiais serão elaborados pela Comissão Central de Licitação, 
Procuradoria e demais secretarias e encaminhados, via e-mail e serão publicados no jornal do 
dia seguinte, quando enviadas até as 16 horas e para os avisos encaminhados após esse horário, 
serão publicados até o segundo dia posterior a remessa do aviso. 

2.4. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela 
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, 11, da Lei n.º 8.666/93 e do CONTRATO. 

2.S. Os produtos deverão ser entregues acond icionados na forma compatível para transporte, 
em embalagens de fá brica, lacrados pelo fabricante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso III do§ 3.º, do artigo 1S, da Lei n.º 8 .666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para ass inatu ra da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
jl}.stificado e aceito por esta Administração Pública. 
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4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às 
normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso 
da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, fa lhar ou fraudar na execução do Contrato, 
apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá
lo durante o período da vigência desta Ata. 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas 
em seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do 
fornecimento objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. e 
5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as 
ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis 
para atendimento às necess idades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo 
utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo 
estabelecido. 
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d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais proced imentos administrativos de renegociação dos preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 
estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 
também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta 
Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo 
atesto será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está e m dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regula ridade para com a 
Fazenda Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a justiça do Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste 
instrumento. 

6.3.1. Banco nº: ............. , Nome da instituição: Agência: ........ , Conta-corrente: ........ . 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
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7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do 
Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 
Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de 
Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, 
da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa 
no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daq_ueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Orgão 
Gerenciador, através da Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações 
junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não 
puder cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento 
devidamente comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de 
ornecimento dos produtos. 
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8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador 
poderá convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de e 
Registro de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntand ' 
se o comprovante de recebimento; 
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n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do S.º dia útil, a contar da 
publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão 
Gerenciador, se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de OS (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser fi rmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições 
reguladas pelas Leis n.2s 10.S20/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e 
alterações posteriores, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma 
única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
no Pregão, independentemente de transcrição. 

e CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011- P). 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será 
divulgado no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 
52 , § 12, do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficia l (art. 62, 

XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão 
Sr(a)Representante 

Cargo/Função 

Razão Social 
Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

Testemunhas: 
Nome: _______________________ CPF: ____________ __ 
N orne: CPF: ____________ __ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020- SRP 
ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMI NISTRATIVO Nº 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, as partes a baixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores a lte rações, Decreto 
Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal n º 136/2015, Decreto 
Municipal n º 155/2019 ulteriores a lterações, do Decreto Municipal nº 149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Poder executivo 
Órgão 
Cnpj 
Endereço 
Unidade administrativa 
Cnpj 
Endereço 
E-mail 
Representante 

Cargo /Função 
C.I. I Órgão 
emissor /Função 
CPF nº 

CONTRATADO 
Razão Social 

CNPJ nº 
Endereço 
E-mail 
Representante 
Cargo/Função 
C.l. I Órgão emissor 
Cargo/Função 
CPF n º 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de publicação de atos oficiais em 
jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, com envio de página original da 
publicação, de interesse da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, observando as 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
054/2020- SRP e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Le i nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal n2149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei n 2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edita l, estará vinculado 
integra lmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$( .. .). 

Valor Valor 
Item Descrição Unidade Quant unitário do Total 

de Máxima cmjcol Estimado 
medida (Caderno 

Noticiário) 
Publicação de matérias em jornal 

01 de grande circulação diá ri a no cmjcol 4800 R$ R$ 
Estado do Maranhão, com envio 
de página original da publicação. 

TOTAL R$ 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, 
o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à 
administração. 
3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 
seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da 
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diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme 

b o 'f d a a1xo espec1 1ca o: 
Nota de empenho 
Valor global (R$) 
Fonte de r ecurso 
Órgã o 
Unidade 
Funçã o 
Sub-funçã o 
Programa 
Projeto/atividade 
Natureza da despesa 
4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários ef ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, 
a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na e 
forma do art. 57, §1º, da Lei no 8.666, de 1993. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 110 da Lei Nº 8.666/1993. Só 
se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os atos oficiais serão elaborados pela Comissão Central de Licitação, Procuradoria e demais 
secretarias e encaminhados, via e-mail e serão publicados no jornal do dia seguinte, quando 
enviadas até as 16 horas e para os avisos encaminhados após esse horário, serão publicados até 
o segundo dia posterior a remessa do aviso. 
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4.2. Cada publicação ocupará 02 (duas) colunas x 9,0cm de altura aproximadamente. 

4.3. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a 
MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cmjcoluna contratado. 

4.3.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo 
e condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a empresa responder pelas 
divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefeitura de Açailândia; 

4.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da 
matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

4.5. As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

4.6. A publicação será efetuada em preto e branco no Caderno Noticiário; 

4.7. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

4.8. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior à data da comunicação, por e-mail, desde que autorizadas pelo 
CONTRATANTE. 

4.8.1. A veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a autorizada 
pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando prejuízo a 
Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade oficial será revertida a 
Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério da Administração. 

4.9. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão-de-obra, equipamentos 
e materiais necessários à elaboração das artes finais das publicações; 

4.10. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão 
garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

4.11. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número 
de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência e ao 
controle do serviço prestado; 

4.12. O início das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato 
do contrato, se necessário. 

\ÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 
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7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federa is e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágra fo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo e 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pe lo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efe itos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa li citante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica e 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efe itos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste 
instrumento. 

7.2.1. Banco nº: ............ . 

7.2.2. Nome da instituição: ............ . 
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7.2.3. Agência: ............. . 

7.2.4. Conta-corrente: ........... . 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
re lativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscaljfatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA NONA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n º 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
upressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia l 

a ualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclus iva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização 
do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmu la: 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/ FGV na data fi nal 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalte rados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a di ferença percentual apurada e ntre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à é poca da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.2. As decisões ejou providências que ultrapassarem a competência do fi scal do contrato 
deverão ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos p reestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo 
e condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a empresa responder pelas 
divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefeitura de Açailândia; 

15.2.2. A Contratada deverá confirmar o recebimento da ma téria via e-mail e responder 
encaminha ndo a MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo des ta, observando o valor do cmjcol 
contratado. 

15.2.3. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade 
da matéria publicada com a matéria envia da anteriormente à contratada. 

15.2.4. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

15.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o 
acompa nhamento pela Prefeitura Municipal de Açailândia não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
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15.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 

15.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n2 8.666/93; 

15.2.8. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal 
dos fa tos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE; 

15.2.9. Responsabilizar-se por todos os e ncargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais res ultantes da execução dos serviços; 

15.2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a disponibilizar para a Prefeitura Municipal de 
Açailâ ndia-MA um número de telefone e e-mail para os contatos que se fizerem necessários 
para a execução dos serviços. 

15.2.10.1. Não alterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

15.2.11. Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal (no caso de 
agência de publicidade); 

15.2.12. Manter dura nte a vigência do contrato as condições de habili tação e qualificação 
exigidas para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do 
CONTRATANTE. 

15.2.13. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o CONTRATANTE, nos 
casos de incorreções, em data previamente acordada. 

15.2.13.1. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada 
às suas expensas no dia posterior à data da comunicação, por e-mail, desde que autorizadas 
pelo CONTRATANTE. 

15.2.13.2. A não veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra da ta que não a 
autorizada pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando 
prejuízo a Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade oficial será 
revertida a Prefeitura em forma de créditos ou multa pa ra CONTRATADA a critério da 
Administração. 

15.2.14. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

15.2.15. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão-de-obra, 
equipamentos e materiais necessários à elaboração das a rtes finai s das publicações; u 
-~--~-----;.·~' 
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15.2.16. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão 
garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

15.2.17. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, 
número de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência e 
ao controle do serviço prestado; 

15.2.18. O início das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do 
extrato do contrato, se necessário. 

15.3. Constituem responsabilidades da contratada: 

e 15.3.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.3.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

15.3.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
à contratada, o valor correspondente. 

15.3.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.3.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fa to que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do r sarcimento (índice final) 
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1S.3.6. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial 
do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES: 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar a Ata de Registo de Preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até OS (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefei tura Municipal de Açailândia ou em assinar a Ordem de Compra, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, fa lhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer decla ração falsa, poderá ficar 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipa l de Açailândia-MA, pelo 
prazo de até OS (cinco) anos. 

17.2. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto nº 10.024/2 019 e na Lei nº 10.S20/2002, a ser aplicada pela autoridade 
competente Prefei tura Municipal de Açailândia, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura 
causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

17.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá A 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: • 

a) Advertência por escrito, nos casos de menor potencial ofensivo; 

b) Multa, no percentual de O,S% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo 
de Referência, limitado ao terceiro dia de atraso, a partir do qual estará configurada a 
inexecução total da avença; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da matéria enviada, em caso de 
publicação irregular de matéria; 

d) Multa de a té 1S% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência, cu mulada com a 
rescisão contratual. Considera-se a inexecução total, o atraso superior a três dias de qualq 
das obrigações previstas neste termo de referência; 
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e) Impedimento de lici tar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

f) Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, será aplicada de multa de até 15% sobre o valor 
do empenho, podendo ser cumulado com rescisão contratual. 

17.4. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Prefeitura Municipal de 
Açailândia, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste riores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.5 20/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº 149/ 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), se rá efetuada na imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei nº 8.666/93 e alte rações 
posteriores), a té oSº (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia- MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão 
Sr( a )Representante 

Cargo/Função 
Testemunhas: 

Razão Social 
Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

Nome: _______________________ CPF: ____________ __ 
Nome: CPF: ____________ _ 

C2 --------------------------P-re-~-ei_ru_r_a_M_u-ni_ci_p=al_d_e_A-~-i-lâ-nd-i~a~==--------~------~b 
Av. Santa Luzia, s/ng, Parque das Nações, CEP 65.930·000, Açailândia, Maranhão, Brasil , 
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ANEXO IV - Minuta da Ordem de Serviço 

ORDEM DE FORN ECIMENTO Nº CONTRATO Nº 

À 

Empresa: _____ _ 
CNPJ nº: _____ _ 
Endereço: _____ _ 
Telefone: ( ) ____ _ 
E-mail : ______ _ 

ATT. 
Sr(a). _ ____ _ 

Prezado(a) senhor(a), 
1. Autorizamos a prestação dos( ... ), conforme item(ns) e quan tidade(s) indicado(s) abaixo. 
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas 
no termo de referência do edita l da licitação na modalidade PRE GÃO ELETRÔNICO Nº 
054/2020 - SRP realizada por esta prefei tura. 
2. Prazo máximo para execução do serviço: 2 d ias. 
3. Quantidade solicitada: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 
... 

Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obr igatoriamente, idên tico(s) ao(s) constante(s) na 
proposta de preços. 

4. Os atos oficiais serão elaborados pela Comissão Central de Licitação, Procuradoria e demais 
secretar ias e encaminhados, via e-mail e serão publicados no jornal do dia seguin te, quando 
enviadas até as 16 horas e para os avisos encaminhados após esse horário, serão publicados até 
o segundo dia posterior a remessa do aviso. 

S. As despesas decorrentes desta ordem cor rerão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Mun icipa l de Açailândia- MA, classificada conforme 
b . "f d a a1xo espec1 1ca o: 

Nota de empenho 
Valor global (R$) 
Fonte de recurso 
Órgão 
Unida de 
Funçã o 
Sub-função 
Programa 
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~ Projeto/atividade 
Natureza da despesa 
6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 
produto(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem 
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões 
abaixo relacionadas: 
6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Traba lho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a justiça do Trabalho. 
7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste 
instrumento. 
7.2.1. Banco nº: ............. , Nome da instituição: Agência: ........ , Conta-corrente: ........ . 
8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o 
termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
10. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia- MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11. Observação(ões): 
Código de controle: f Usuário: ___ _ 
Termo de Ciência 
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1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste 
instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo 
para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir 
do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a 
que ocorrer primeiro. 
Ciente em: __ ; __ ; __ _ 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

e Termo de Ciência 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste 
instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo 
para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, es tar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se-ão a partir do 
primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que 
ocorrer primeiro. 
Ciente em: __ ; __ ; _ _ _ 

Órgão 
Sr(a)Representante 

Cargo/Função 

Razão Social 
Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

Prefe itura Municipal de Açai lâ ndia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

Página 63/64 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ENCERRO, por este instrumento, o volume único do edital de li citação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 054/2020-SRP, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, 
numericamente ordenadas e assinadas. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do 
Maranhão, em 17 de dezembro de 2020.

0 
Simone Pereira Carvalho dos Santos 

Pre'g'oe i r a 

G 
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